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6.1.3 Demonstração dos Custos de Pessoal da Unidade Jurisdicionada

A composição do quadro de custos de pessoal da UJ deverá ser demonstrada por meio do Quadro
A.6.6 a seguir, onde serão discriminadas as naturezas de despesas de pessoal para cada tipologia de
servidores e de cargos relativamente ao exercício de referência do relatório de gestão e aos dois
imediatamente anteriores.

Notas:
O preenchimento do Quadro de custos de recursos humanos deverá considerar cada grupo de
informação, preenchendo-se os sete (7) itens de informação a seguir descritos para os exercícios de
2012,2011 e 2010, observando-se o seguinte:

• Nos itens que não se aplicarem à UJ deve ser informado valor "zero";
• Ainda que a UJ use terminologia diferente, os custos remuneratórios incorridos devem ser

informados, em sua totalidade, por meio das rubricas constantes em cada grupo de
informação;

• Os custos previdenciários (parte patronal) e o pagamento de FGTS devem ser
desconsiderados.

Para melhor apresentação das informações exigi das no Quadro A.6.6 sugere-se a utilização do
"Layout da Página" na orientação "Paisagem" do editor de texto. O Quadro A.6.6 abaixo está com a
fonte e os espaços reduzidos para fins de publicação, porém, a UJ deve utilizar a fonte 10 e o leiaute
em "Paisagem".

QUADRO A.6.6 - QUADRO DE CUSTOS DE PESSOAL NO EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA E Valores em R$ 1,00
NOS DOIS ANTERIORES

DespesasVariáveis
Vencimentos Despesasde Decisões

Tipologias/ Exercícios e Vantagens Beneficios Demais Erercícios Judiciais Total
Fixas Retribuições Gratificações Adicionais Indenizações Assistenciais e Despesas Anteriores

Previdenciários Variáveis

Membros de Poder e Agentes Políticos
I 2012 I I I I I I I I I

Exercícios I 2011 I I I I I I I I
I 2010 I I I I I I I

Servidores de Carreira que não Ocupam Cargo de Provimento em Comissão
12012 I I I I I I

Exercícios I 2011 I I I I I I
I 2010 I I I I I I

Servidores com Contratos Temporários
I 2012 I I I I I I I

Exercícios I 2011 I I I I I I
I 2010 I I I I I I

Servidores Cedidos com Onus ou em Licença
12012 I I I I I I I

Exercícios 12011 I I I I I I I
12010 I I I I I I I

Servidores Ocupantes de Cargos de Natureza Especial
12012 I I I I I I I I

Exercícios 12011 I I I I I I I I
12010 I I I I I I I I

Servidores Ocupantes de Cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superior
12012 I I I I I I I

Exercícios I 2011 I I I I I I I
I 2010 I I I I I I I I

Servidores Ocupantes de Funções Gratificadas
12012 I I I I I I I I I

Exercícios 12011 I I I I I I I I I
I 2010 I I I I I I I I I

Fonte:
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DESCRIÇÃO DOS CAMPOS

Vencimentos e Vantagens Fixas - Valores pagos a título de vencimento e vantagens fixas, incluídos
os valores pagos a título de vantagens pessoais, nominalmente identificadas como anuênios e décimos,
previstos nos arts. 40, 244 e 62-A, da Lei n" 8.112/90, respectivamente;

Retribuições - Valores pagos a título de retribuições, nos termos do art. 62 da Lei n" 8.l12/90;

Gratificações - Valores pagos a título das gratificações previstas no art. 61, incisos II e IX, da Lei n."
8.l12/90. Incluem-se nesta rubrica as gratificações pagas aos juízes eleitorais, promotores eleitorais a
título de pró-labore;

Adicionais - Valores pagos a título das gratificações previstas no art. 61, incisos Ill, IV, V, VI, VII e
VIII, da Lei n." 8.l12/90. Incluem-se ainda nesta rubrica os valores relativos aos Adicionais de
Qualificação e por tempo de serviço;

Indenizações - Valores pagos a título das indenizações previstas no art. 51 da Lei n." 8.l12/90.
Incluem-se nesta rubrica os valores relativos a Auxílio-Alimentação, Assistência Pré-Escolar e ao
pagamento de diárias;

Benefícios Assistenciais e Previdenciários: Valores pagos a título de assistência médica e abono
permanência, previsto na EC n." 4112003. Devem ser também considerados nesta rubrica os valores
pagos relativamente a auxílios natalidade e funeral e salário-família;

Demais despesas variáveis: Valores pagos aos servidores que não se enquadram nos títulos
anteriores.

Despesas de Exercícios Anteriores: Valores pagos no exercício que se referem a direitos adquiridos
pelo servidor em exercício anterior ao de referência do relatório de gestão, independentemente da
rubrica.

Decisões judiciais: Valor pago a servidores da UJ em decorrência de decisão judicial,
independentemente da rubrica.


